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LEI NO 018/97 

lkxlffica artigo do Sistema de Vigilância 
Alimentar e Nutricicrial e da outras provi-
dencias. 

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINPOS-RN, 
no uso de suas atribuiçoes legais. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art.1 - Altera dispositivo da Lei N12  014/97, de 20 de Março de 
1997, que criou o SISVAN - Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional, 
com a finalidade de melhorar e atender as condições do Município recem-Instalado 
e sua carencia. 

Art.22  - O artigo 22  da referida Lei, N2  014/97, passa a vigorar 
com a seguinte redaç: 

O SISVAN tera sua canposiçao formada por servidores designados junto 
as áreas de Saúde, Educação, Bem-Estar Social e segmentos da sociedade civil. 

Parágrafo único - Será caiposto o Sistema de Vigilância Alimentar 
e Nutriciorial por: 

a) Un representante da Secretaria de Saúde; 
b) Um representante da Secretaria de Educação, Cultura 

e Desporto; 
c) Un enfermeiro; 
d) Um medico; 
e) Um representante da Associação CcnmLtaria de 

Serrinha dos Pintos; 
f) Um representante do Grupo de Animadores da Par6quia, 

vinculado a Serrinha dos Pintos. 

Art.39  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Serrinha dos Pintos-RN, 05 de Junho de 1997. 
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